
 

 

NORMAS PARA SUBMISSÃO  XII SEMANA DE ENFERMAGEM DA 

FACENE/RN 

 

1. ORIENTAÇÕES GERAIS 

1.1. Os trabalhos poderão ser submetidos até o dia 12 de maio de 2026, às 23h:59min. 

Não serão aceitos trabalhos submetidos fora deste prazo. 

1.2. Somente serão aceitos os trabalhos enviados eletronicamente para o e-mail do 

evento[semanadeenfermagemfacenern@gmail.com].  

1.3. Não serão recebidos e processados trabalhos enviados por outros meios. 

1.4. Serão aceitos trabalhos de pesquisa original, relato de experiência e revisões. 

1.5. Os trabalhos deverão obedecer às normas da ABNT, conforme modelo 

1.6. Serão aceitos trabalhos com o número máximo de 06 (seis) autores, sendo 

obrigatória a participação de pelo menos um orientador. 

1.7. O relator poderá apresentar no máximo, 02 (dois) trabalhos científicos no evento. 

Não haverá limite para participação na coautoria de trabalhos. 

1.8. A Comissão Científica avaliará e divulgará os trabalhos aprovados/aceitos, 

conforme o prazo estabelecido no cronograma do presente edital. 

1.9. A apresentação dos trabalhos aceitos será feita no formato de comunicação oral 

(com 10 minutos de apresentação e 5 para arguição da banca examinadora), devendo 

utilizar o modelo de apresentação padrão, disponibilizado. 

1.10. A lista com os os locais de apresentações dos trabalhos será divulgada no site da 

facene/RN. 

1.11. O relator deverá realizar a submissão do trabalho via e-mail: 

[semanadeenfermagemfacenern@gmail.com]. Os trabalhos deverão ser submetidos em 

formato WORD. Somente poderá apresentar o trabalho o relator devidamente 

inscrito no evento. 

 

2. REGRAS PARA ENVIO DOS RESUMOS SIMPLES 

2.1. O texto deverá ser elaborado em formato Word, tamanho A4, margens 

superior/esquerda 3,0 cm e inferior/direita 2,0 cm. Deve ser empregada fonte TIMES 

NEW ROMAN, corpo 12, justificado e espaçamento simples (1cm). 

2.2. O modelo do resumo simples (em arquivo Word) está disponível nesse documento 

logo abaixo. 



 

 

2.3. Os resumos deverão conter os seguintes itens: 

 

 

Título: o título do resumo deverá ser em letra maiúscula (CAIXA ALTA), em 

negrito, centralizado, fonte Times New Roman, estilo normal, tamanho 14. 

Autores: inserir o(s) nome(s) completo(s) do(s) autor(es), apenas as iniciais em 

maiúsculas, centralizado e regular, fonte TIMES NEW ROMAN tamanho 12. 

Deixar 1 linha em branco após a indicação de autoria do trabalho. 

Não escrever, junto aos nomes dos autores, qualquer outro termo, como autor e 

coautores, professor orientador etc. 

O nome do relator deverá ser o primeiro a ser citado, e deverá estar em negrito. 

 

Em nota de rodapé deve ser inserido o nome da instituição e e-mail dos autores do 

resumo (Fonte: TIMES NEW ROMAN, tamanho: 10). 

Corpo do resumo estruturado: deverá estar duas linhas abaixo da listagem da 

afiliação dos autores; O corpo do resumo deverá estar no modo justificado, fonte 

Times New Roman, tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,0 e conter no mínimo 

250 e no máximo 400 palavras. 

Os resumos devem ser em parágrafo único sem incluir figuras, tabelas ou referências. 

 

Os itens da estrutura do resumo não precisam estar destacados, sem entrada de 

parágrafo ou linhas em branco, contemplando: 

a) Introdução; 

b) Objetivo; 

c) Metodologia (Na categoria pesquisa original, o número do parecer do 

Comitê de Ética em Pesquisa, quando pertinente, deverá ser apresentado na 

seção Métodos); 

d) Resultados e Discussões; 

e) Considerações finais; 

Palavras-chave: Deverão estar alinhados abaixo do parágrafo do resumo (sem 

pular linha) em fonte Times New Roman, tamanho 12, com inicial maiúscula, 

separadas por ponto e vírgula (;). Deverão ser listados o quantitativo de 3 (três) a 5 

(cinco) palavras ou expressões relacionadas ao trabalho, priorizando aquelas que 



 

 

não foram utilizadas no título. 

 

3. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS 

Além dos requisitos de elaboração dos trabalhos, o processo de avaliação seguirá as regras a 

seguir: 

3.1. Os trabalhos devem conter todos os itens estruturais (introdução, objetivo, 

metodologia, resultados e discussões e considerações finais). 

3.2. O conteúdo deve apresentar coerência teórica e metodológica. 

3.3. Encadeamento lógico entre as partes do trabalho, tornando a totalidade do 

texto consistente e compreensível para o leitor. 

3.4. O trabalho deve ser escrito de maneira clara, coerente e concisa. 

3.5. Deve haver coerência entre o título, objetivo e metodologia do trabalho. 

3.6. Os materiais e métodos devem conter o tipo de pesquisa, amostra, os procedimentos 

utilizados para a obtenção dos dados e análise dos dados. 

3.7. Os resultados devem responder ao objetivo proposto. 

3.8. As considerações finais devem conter a relevância dos resultados encontrados. 

 

 

4. NORMAS PARA APRESENTAÇÃO ORAL 

4.1. O relator do trabalho científico fará a apresentação mediante uma banca composta 

por docentes da instituição e público interessado. 

4.2. A duração máxima das apresentações por comunicação oral deverá ser de 15 minutos, 

sendo disponibilizados até 10 minutos para exposição oral e 5 minutos para arguição da 

banca. 

4.3. O relator do trabalho deverá estar presente na sala destinada para apresentação, 15 

minutos antes do horário que será previamente informado para avaliação do seu trabalho. 

4.4. A apresentação será em formato de apresentação de slides (PowerPoint), seguindo 

as normas da ABNT, fonte Times New Roman/Arial, tamanho 28 para títulos, 24 e 26 

para textos, conforme o modelo disponibilizado.  

4.5. O primeiro slide deve conter o título e os autores. A apresentação deve seguir a 

sequência padronizada apresentada no trabalho. 

4.6. O conteúdo dos trabalhos é responsabilidade exclusiva dos autores. O arquivo da 

apresentação é de responsabilidade do relator. 

4.7. A comissão organizadora disponibilizará computadores e projetores nas salas de 



 

 

apresentações. Caso deseje, o relator poderá utilizar computador/notebook pessoal. 

 

5. CRONOGRAMA 

 

CRONOGRAMA 

Período de inscrições e submissões 
Até 12 de maio de 2026, às 23:59h. 

Resultado do parecer da comissão avaliadora 
13 de maio de 2026 

Período de apresentação dos trabalhos aprovados 
15 de maio de 2026 

 

6. MODELO DO RESUMO  
 

TÍTULO  

MENDONÇA, Marília 1; LIMA,  Sandy Leah²; SANTANA, Léo ³; LIMA, Gustavo 4; 

COELHO, Paulo5; ARAÚJO, Lígia Fernanda de 6 

 

 

 

RESUMO 

 

Introdução: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxObjetivo:xxxxxxxxxxxxxxxxxx Metodologia: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.Resultados e 

discussões:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.Conclusão: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx. 

 

Palavras Chaves: Enfermagem; Cateterismo Vesical; Infecção Hospitalar. 
 

 

1 Graduanda em Enfermagem. Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN). E-mail: 

aluno1@gmail.com 
2 Graduanda em Enfermagem. Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN). E-mail: 

aluno2@gmail.com 

3 Graduando em Enfermagem. Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN).E-mail: 

aluno3@gmail.com 
4 Graduanda em Enfermagem. Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN). E-mail: 

aluno4@gmail.com 
5 Graduando em Enfermagem. Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró (FACENE/RN). E-mail: 

aluno5@facenemossoro.com.br 
6 ENFERMEIRO. Mestre XXXX. Docente da Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró 

(FACENE/RN). professor@facenemossoro.com.br 

mailto:aluno1@gmail.com
mailto:aluno2@gmail.com
mailto:aluno4@gmail.com
mailto:aluno5@facenemossoro.com.br
mailto:professor@facenemossoro.com.br


 

 

 

Lígia Fernanda de Araújo 

REFERÊNCIAS 

 

ABNT EM ORDEM ALFABÉTICA  

 

EXEMPLO:  

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução Cofen n⁰ 450/2013. Normatiza o 

procedimento de Sondagem Vesical. Brasília, 2013. Disponível em:https://www.cofen.gov.br/wp-

content/uploads/2014/01/Resolucao-Cofen-no-450-2013.pdf 

. Acesso em: 17 abril 2025. 
 

 

 

 

 

 

Coordenação de Enfermagem 

 

 

Organização Geral do Evento 
 

 

 

 

Lucas Ewerton Rodrigues Gomes 

Coordenador do Núcleo de Extensão e Iniciação Científica (NEIC) 
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